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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 31a VARA CÍVEL DA 

DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO JANEIRO. 

 

 

 

 

 

 

LLAAUUDDOO  PPEERRIICCIIAALL  CCOONNTTÁÁBBIILL 

 

 

 

 

 

Processo:   0155660-53.1998.8.19.0001 

Exequentes: CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORREA S/A. e 

 CONVAP ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES S/A. 

Adv.:  Dr. Giuseppe Giamundo Neto 

Ass. Téc.:  Dr. Noil Francisco Camargo Sampaio 

 

Exequentes: SERGIO BERMUDES ADVOGADOS,  

 FERNANDA GUIMARÃES HERNANDEZ SOCIEDADE 

 INDIVIDUAL DE ADVOCACIA e 

 PASSARINHO Y AMOEDO-ADVOCACIA E CONSULTORIA 

 EMPRESARIAL. 

Adv.:  Dr. Sergio Bermudes 

Adv.:  Dr. Roberto Sardinha Junior 

Adv.:  Dr. Aldair Guimarães Passarinho Junior 

Adv.:  Dra. Fernanda Guimarães Hernandez 

Ass. Téc.:  Não indicou 

 

Executada:  FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S/A. 

Adv.:   Dra. Juliana Sales Monteiro de Barros 

Ass. Téc.:  Dr. Jorge Luiz José da Cruz 
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MARCOS CELSO PINA PORTO, Contador, habilitado a realizar 

perícias judiciais de natureza contábil, honrosamente nomeado pelo MM. Juízo 

para o encargo de perito no processo em epígrafe, fl. 1718, vem apresentar o 

laudo pericial em seis títulos assim dispostos: 

 

I. Breve histórico; 

II. Objeto e Metodologia dos Trabalhos Periciais; 

III. Quesitos das Exequentes (fls. 1754/1755); 

IV. Quesitos das Exequentes (fls. 1757/1763); 

V. Quesitos da Executada (fls. 1765/1766); e 

VI. Conclusões. 

 

 

II..  BBRREEVVEE  HHIISSTTÓÓRRIICCOO  

 

Construções e Comércio Camargo Corrêa S/A (“CAMARGO CORRÊA”) 

e CONVAP Engenharia e Construções S/A (“CONVAP”), ajuizaram ação 

indenizatória em face de Furnas Centrais Elétricas S/A (“FURNAS”), em que 

pleiteiam, em síntese, o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 

Contrato n.º 8.765, por meio do recebimento de valores pagos por elas a título 

de ISS (Imposto Sobre Serviços) que, por sua vez, não era exigível à época da 

celebração do ajuste administrativo em razão de isenção tributária concedida 

pela União Federal. 

 

O Supremo Tribunal Federal julgou procedente o pedido do Recurso 

Extraordinário interposto pelas Exequentes, na qual reformou a Sentença e 

condenou a Executada ao pagamento da indenização pleiteada, referente aos 

valores desembolsados pelas Exequentes a título de pagamento de ISS, 

conforme transcrição abaixo: 

“24. Dessa forma, conclui-se ser desnecessário o requisito da 

onerosidade excessiva para promover as medidas necessárias a fim 

de restabelecer as condições econômicas e financeiras ou reparar os 

danos decorrentes de fato imprevisível. 

25. Diante do exposto, com base no art. 21, §2º do RI/STF conheço 

do recurso extraordinário para lhe dar provimento por contrariar a 

jurisprudência deste Tribunal.” (fls. 450) 
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As Exequentes apresentaram, às fls. 965/1019, seus cálculos para 

cumprimento da sentença, no qual apuraram o valor de R$ 157.406.445,33 

(cento e cinquenta e sete milhões, quatrocentos e seis mil e quatrocentos e 

quarenta e cinco reais e trinta e seis centavos) em favor de CAMARGO CORRÊA e 

R$ 15.081.003,84 (quinze milhões, oitenta e um mil e três reais e oitenta e 

quatro centavos). 

 

A Executada apresentou impugnação ao cumprimento de sentença, 

na qual argumenta, em síntese, que as Exequentes consideraram em seus 

cálculos valores em duplicidade, bem como, aplicaram juros moratórios em 

desconformidade com a legislação em vigor. 

 

Para a solução do processo em epígrafe o MM. Juízo deferiu a 

realização de prova pericial contábil. 

 

 

IIII..    OOBBJJEETTOO  EE  MMEETTOODDOOLLOOGGIIAA  DDOOSS  TTRRAABBAALLHHOOSS  PPEERRIICCIIAAIISS  

 

Uma vez compulsados os autos do processo em tela, principalmente 

no que tange: (i) a Decisão de nomeação pericial de fl. 1718); (ii) a Decisão do 

Supremo Tribunal Federal de fls. 862/872; (iii) ao pedido das Exequentes de fls. 

12/13; (iv) ao requerimento da Executada de fls. 1715/1716; (v) ao Quesitos 

das Exequentes (fls. 1754/1755 e 1757/1763) e (vi) ao Quesitos da Executada 

(fls. 1765/1766) — vislumbra-se como objeto pericial a apuração dos valores 

devidos a título de restituição dos valores pagos a título ISS referentes ao 

Contrato n.º 8.765. 

 

Preliminarmente, insta observar que o perito está impedido de 

realizar análises sobre argumentações, teorias e o mérito, pois está adstrito ao 

estudo da matéria do fato, conforme determina o artigo 156 do Novo Código de 

Processo Civil, in verbis: 

“Art. 156. O juiz será assistido por perito quando a prova do fato 

depender de conhecimento técnico ou científico.” (nosso grifo) 

 

1811



 

4 

Rua da Conceição, 154, Sala 1205, Centro, Niterói, – RJ, CEP 24.020-084 • Tel.: (21) 96926-6564 • 2609-7598 
E-mail: marcos@probatcontabil.com.br • www.probatcontabil.com.br 

Passados os esclarecimentos iniciais, os cálculos periciais serão 

disponibilizados em duas hipóteses, quais sejam: 

 

1ª Hipótese: 

 

Em observância ao pedido das Exequentes, bem como, para auxílio 

do MM. Juízo procedemos a apuração do valor devido em consonância com as 

seguintes premissas: 

 Utilização dos valores históricos dos recolhimentos de ISS 

acostados nos autos, às fls. 118/303; 

 Atualização monetária pelos índices divulgados pelo Tribunal de 

Justiça do Rio de Janeiro; e 

 Aplicação de juros moratórios a taxa de 1% (um por cento) ao 

mês a partir da data de cada pagamento. 

 

2ª Hipótese: 

 

Em observância ao requerimento da Executada, bem como, para 

auxílio do MM. Juízo procedemos a apuração do valor devido em consonância 

com as seguintes premissas: 

 Utilização dos valores históricos dos recolhimentos de ISS 

acostados nos autos, às fls. 118/303; 

 Verificação de ocorrência de duplicidade dos valores históricos 

dos recolhimentos de ISS; 

 Atualização monetária pelos índices divulgados pelo Tribunal de 

Justiça do Rio de Janeiro; e 

 Aplicação de juros moratórios a taxa de 0,5% (meio por cento) 

ao mês a partir da data de citação (02/10/1998) até a data que 

antecede a entrada em vigor do Código Civil de 2002 cada 

pagamento, qual seja, 10/01/2003, e, 1% (um por cento) ao 

mês, a partir de 11/01/2003. 
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IIIIII..  QQUUEESSIITTOOSS  DDOOSS  EEXXEEQQUUEENNTTEESS::  ((FFLLSS..  11775544//11775555))  

  

1) Queira o Sr. Perito relacionar, separadamente, em 

relação às autoras – CAMARGO CORRÊA e CONVAP – os 

valores por elas desembolsados a título de pagamento de 

ISS, tal como os documentos juntados com a inicial desta 

demanda (fls. 118/303), apontando-se os valores de cada 

guia de ISS e as respectivas datas dos desembolsos (data da 

chancela do Banco de cada guia). 

 

Resposta: 

Para resposta do quesito em tela, orientamos gentilmente para 

leitura dos Anexos I e II. 

 

 

2) Queira o Sr. Perito atualizar o valor total dos 

desembolsos indicados no quesito anterior, para cada autora, 

adotando-se o índice de correção monetária do TJ/RJ, com 

incidência de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 

tudo desde as datas dos pagamentos das respectivas guias, 

até 30.09.2019 (data do cálculo), nos exatos termos do 

pedido formulado na petição inicial da ação de conhecimento, 

julgado procedente pelo STF no âmbito do RE 902.910, 

incluindo-se ainda a multa de 5% (cinco) por cento e as 

custas judiciais, a favor das Autoras. 

 

Resposta: 

Em atendimento ao quesito, procedemos aos cálculos para o 

cumprimento da sentença em observância as premissas expostas no item II – 

Objeto e Metodologia dos Trabalhos Periciais, acima, com o acréscimo da multa 

de 5% (cinco por cento) e custas processuais, nos quais apuramos que em 30 de 

setembro 2019, totaliza R$ 182.500.136,22 (cento e oitenta e dois milhões, e 

quinhentos mil e cento e trinta e seis reais e vinte e dois centavos), conforme 

Anexos I, II e quadro abaixo: 
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Descrição Camargo Corrêa CONVAP Total 
Recolhim. de ISS atualizados 36.863.529,50 3.787.823,24 40.651.352,74 

(+) Juros de Mora de 1% a. m. 121.518.732,44 11.601.538,98 133.120.271,41 
Total em 30/09/2019 158.382.261,93 15.389.362,22 173.771.624,15 

(+) Multa de 5% 7.919.113,10 769.468,11 8.688.581,21 
(+) Custas proc. Atualiz. - 91% 36.337,09 3.593,78 39.930,86 

Execução em 30/09/2019 166.337.712,11 16.162.424,11 182.500.136,22 
 

 

3) Queira o Sr. Perito aplicar sobre o valor total referente 

a indenização, apurado no quesito anterior o percentual de 

11% (onze por cento), correspondente à verba de honorários 

advocatícios decorrentes da sucumbência, indicando-se o 

resultado encontrado. 

 

Resposta: 

Em atendimento ao quesito, procedemos ao cálculo dos honorários 

advocatícios no percentual de 11% (onze por cento), no qual apuramos o valor 

de R$ 19.114.878,66 (dezenove milhões, cento e quatorze mil e oitocentos e 

setenta e oito reais e sessenta e seis centavos), conforme Anexos I, II e quadro 

abaixo: 

 

Descrição Camargo Corrêa CONVAP Total 
Recolhim. ISS atualizados 36.863.529,50 3.787.823,24 40.651.352,74 
(+) Juros de Mora de 1% a. m. 121.518.732,44 11.601.538,98 133.120.271,41 

Total em 30/09/2019 158.382.261,93 15.389.362,22 173.771.624,15 
(+) Honorários Adv. - 11% 17.422.048,81 1.692.829,84 19.114.878,66 

 

 

4) Queira o Sr. Perito deduzir do valor apurado no quesito 

anterior o valor dos honorários advocatícios reconhecidos e 

depositados por FURNAS (R$ 10.746.035,95), esclarecendo 

se há saldo a receber em favor dos advogados. Obs. Para tal 

cálculo, deverá o perito atualizar com juros o valor total dos 

honorários advocatícios (calculado para 30.09.2019) até a 

data do depósito efetuado por FURNAS (16.03.2020 – fls. 

1.168), deduzir o valor reconhecido por FURNAS na data do 

depósito (R$10.746.035,95) e prosseguir com a atualização e 
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juros de 1% (um por cento) ao mês até a data do laudo a ser 

realizado. 

 

Resposta: 

Em atendimento ao quesito, sobre os honorários advocatícios 

apurados acima, atualizamos monetariamente pelo índice divulgado pelo Tribunal 

de Justiça do Rio de Janeiro e acrescemos de juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês até 16/03/2020, data do depósito apresentado aos autos, às fls. 

1168, e apuramos o valor de R$ 21.785.355,85 (vinte e um milhões, setecentos 

e oitenta e cinco mil e trezentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e cinco 

centavos). 

 

Assim, verificamos uma falta de execução no valor de                  

R$ 11.039.319,90 (onze milhões, trinta e nove mil e trezentos e dezenove reais 

e noventa centavos), conforme quadro abaixo: 

 

Descrição Camargo Corrêa CONVAP Total 
Hon. Adv. - 11% em 30/09/2019 17.422.048,81 1.692.829,84 19.114.878,66 
Fator de Correção Mon. TJ/RJ - 2020 1,07926774 1,07926774 - 
Hon. Adv. - 11% atualizado 18.803.055,20 1.827.016,63 20.630.071,83 
(+) Juros de Mora de 1% a. m. 1.052.971,09 102.312,93 1.155.284,02 
Hon. Adv. - 11% em 16/03/2020 19.856.026,29 1.929.329,56 21.785.355,85 

(-) Honorários Depositados às fls. 1168 10.746.035,95 
Falta de Execução em 16/03/2020 11.039.319,90 

 

 

 

5) Queira o Sr. Perito verificar se procede a alegação de 

duplicidade feita por FURNAS em sua impugnação, 

relativamente às seguintes guias de pagamento: 

- 393015737 e 393015740 

- 394016032 e 394016033 

- 394016832 e 394016834 

- 394017116 e 394017117 

- 394017238 e 394017237 

- 394017511 e 394017512 
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Resposta: 

Procedemos à análise das guias de recolhimento de ISS, objeto da 

presente demanda e constatamos que não há duplicidade de documentos. 

Embora os aludidos documentos possuam valores e datas idênticas se referem a 

documentos distintos, pois os números de série e de autenticações mecânicas 

são distintos, conforme elucidação a seguir: 

  

  

  

  

  

  

  

  

Figura1: Fragmento de documento às fls. 188 
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Figura2: Fragmento de documento às fls. 194/195 
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Figura3: Fragmento de documento às fls. 196/197 
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Figura4: Fragmento de documento às fls. 198/199 
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Figura5: Fragmento de documento às fls. 200/201 
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IIVV..  QQUUEESSIITTOOSS  DDOOSS  EEXXEEQQUUEENNTTEESS::  ((FFLLSS..  11775577//11776633))  

  

1) Queira o Sr. Perito Judicial confirmar se os cálculos 

apresentados pelas Exequentes (fls. 1022/1027 e 

1071/1075) são compostos (a) pelas guias de ISS 

atualizadas e corrigidas pelo índice TJRJ, com incidência de 

juros moratórios; (b) pelas custas e despesas processuais 

incorridas pelas Exequentes, devidamente atualizadas; e (c) 

pela multa devida às Exequentes, nos termos do acórdão do 

agravo interno. Complementando a resposta, queira o Sr. 

Perito expor qual era o valor total devido, informado no 

cumprimento de sentença. 

 

Resposta: 

Uma vez que já se analisou a proposição exposta pelo quesito, 

orientamos gentilmente para leitura da resposta ao quesito nº 2 no item III, 

acima. 

 

 

2) Complementando a resposta ao quesito anterior, queira 

o Sr. Perito informar se no valor indicado no cumprimento de 

sentença constava a parcela relativa aos honorários 

advocatícios. Caso a resposta seja negativa, queira o Sr. 

Perito informar o percentual que foi arbitrado e quanto ele 

representaria, considerando a mesma data-base dos cálculos 

apresentados pelas exequentes. 

 

Resposta: 

Uma vez que já se analisou a proposição exposta pelo quesito, 

orientamos gentilmente para leitura da resposta ao quesito nº 4 no item III, 

acima. 
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3) Solicita-se ao Sr. Perito que informe o valor do depósito 

parcial realizado pela Executada (fls. 1141/1142). 

Complementando a resposta, queira o Sr. Perito subtrair tal 

montante do valor total informado pelas Exequentes, 

apurando o saldo remanescente devido com base nestas 

premissas. 

 

Resposta: 

Em atendimento ao quesito, procedemos aos cálculos para o 

cumprimento da sentença em observância as premissas expostas no item II – 

Objeto e Metodologia dos Trabalhos Periciais, acima, atualizamos 

monetariamente pelo índice divulgado pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro 

e acrescemos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês até 16/03/2020, 

data do depósito apresentado aos autos, às fls. 1168, e apuramos o valor de    

R$ 207.996.633,59 (duzentos e sete milhões, novecentos e noventa e seis mil e 

seiscentos e trinta e três reais e cinquenta e nove centavos). 

 

Assim, verificamos uma falta de execução no valor de                  

R$ 99.550.815,75 (novecentos e noventa e nove milhões, quinhentos e 

cinquenta mil e oitocentos e quinze reais e setenta e cinco centavos), conforme 

Anexos I, II e quadro abaixo: 

 

Descrição Camargo Corrêa CONVAP Total 
Recolhim. ISS atualizados 36.863.529,50 3.787.823,24 40.651.352,74 
(+) Juros de Mora de 1% a. m. 121.518.732,44 11.601.538,98 133.120.271,41 

Total a reembolsar 30/09/2019 158.382.261,93 15.389.362,22 173.771.624,15 
(+) Multa de 5% - Art. 1.021, §4º 7.919.113,10 769.468,11 8.688.581,21 
(+) Custa proc. atualizadas - 91% 36.337,09 3.593,78 39.930,86 

Total a executar em 30/09/2019 166.337.712,11 16.162.424,11 182.500.136,22 
Fator de Correção Mon. TJ/RJ - 2020 1,07926774 1,07926774 - 
Hon. Adv. - 11% atualizado 179.522.926,19 17.443.582,90 196.966.509,08 
(+) Juros de Mora de 1% a. m. 10.053.283,87 976.840,64 11.030.124,51 
Hon. Adv. - 11% em 16/03/2020 189.576.210,05 18.420.423,54 207.996.633,59 
(-) Honorários Depositados às fls. 1168 97.698.934,99 10.746.882,85 108.445.817,84 

Falta de Execução 91.877.275,06 7.673.540,69 99.550.815,75 
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4) Questiona-se, ao Sr. Perito, qual o valor caucionado 

pela carta fiança apresentada pela Executada, às fls. 1143. 

 

Resposta: 

O valor disposto no documento de fls. 1143 é de                         

R$ 2.565.891.163,97 (dois bilhões, quinhentos e sessenta e cinco milhões, 

oitocentos e noventa e um mil, cento e sessenta e três reais e noventa e sete 

centavos), conforme ilustração abaixo: 

 

 

 

 

 

Figura6: Fragmento de documento às fls. 1143 
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5) Queira o Sr. Perito confirmar a correção dos cálculos 

apresentados pelas Exequentes às fls. 1437 dos autos e a 

seguir reproduzidos: 

 

 

 

Resposta: 

Uma vez que já se analisou a proposição do quesito em tela, 

recomenda-se pela leitura do quesito nº 3, acima. 

 

 

6) Com base nas respostas apresentadas aos quesitos 

anteriores, queira o Sr. Perito informar se o valor caucionado 

corresponde ao saldo remanescente acrescido do percentual 

de 30%, conforme exige o art. 835, §2º do CPC. Com base 

nesses cálculos, é possível concluir que a carta fiança 

apresentada pela Executada é suficiente para caucionar o d. 

Juízo ou há insuficiência do saldo garantidor? 

 

Resposta: 

Sim, o valor indicado no quesito nº 4, acima, é suficiente para 

caucionar o valor apurado na presente demanda. 

 

 

7) Queira o Sr. Perito Judicial informar se a Executada 

apresentou impugnação e cálculos relativos ao valor das 

custas, despesas e multa processual apresentadas pelas 

Exequentes em seu cumprimento de sentença (fls. 

1071/1075). Em caso positivo, requer seja indicada a 

impugnação nas peças da Executada e o valor que ela 

defende adequado.  
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Resposta: 

Não vislumbramos nos autos impugnação aos valores das custas 

judiciais e multa. 

 

 

8) Solicita-se, ao Sr. Perito, que analise e informe se as 

Exequentes requereram, desde a petição inicial (fls. 11/12) a 

incidência de juros de mora. Se sim, requer seja indicado 

qual o percentual pleiteado por elas. 

 

Resposta: 

Uma vez que já se analisou a proposição do quesito em tela, 

recomenda-se pela leitura do item II – Objeto e Metodologia dos Trabalhos 

Periciais, acima. 

 

 

9) Solicita-se ao Sr. Perito que informe qual era o 

percentual de juros de mora praticado para questões 

tributárias pelo Código Tributário Nacional à época (art. 161, 

§1º) e pelos Códigos Tributários dos municípios de Colinas do 

Sul (art. 184) e de Minaçu (art. 174, §1º), anexados aos 

autos na aba “Anexo”, do processo eletrônico. 

 

Resposta: 

A requisição do quesito em tela não faz parte do objeto da lide. 

Portanto, procedeu-se aos cálculos periciais com o objetivo de aferir o saldo da 

Exequente (devedor ou credor), conforme as metodologias arguidas pelas partes 

litigantes, ou postulada pelo MM. Juízo, expostas no item II – Objeto e 

Metodologia dos Trabalhos Periciais, acima. 

 

 

10) Pede-se ao Sr. Perito que confirme se a Secretaria de 

Finanças do Município de Colinas do Sul (GO) aplicou o 

percentual de 1% ao mês à Exequente CONVAP, quando esta 
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concedeu o parcelamento de débitos relativos ao ISS da 

Exequente CONVAP, em 1994, conforme fls. 299/303. 

 

Resposta: 

A requisição do quesito em tela não faz parte do objeto da lide. 

Portanto, procedeu-se aos cálculos periciais com o objetivo de aferir o saldo da 

Exequente (devedor ou credor), conforme as metodologias arguidas pelas partes 

litigantes, ou postulada pelo MM. Juízo, expostas no item II – Objeto e 

Metodologia dos Trabalhos Periciais, acima. 

 

 

11) Queira o Sr. Perito informar se, ao longo da instrução 

processual (contestação, produção de provas, recursos e 

demais manifestações), à exceção da presente fase de 

cumprimento de sentença, a Executada apresentou qualquer 

contestação ou impugnação específica quanto ao pleito das 

Exequentes de incidência de juros moratórios na ordem de 

1% (um por cento) ao mês. Em caso positivo, requer seja 

indicada a folha e localização de tal defesa/argumento nos 

autos do processo. 

 

Resposta: 

Verificamos que a Executada impugnou a metodologia de cálculo 

dos juros moratórios, às fls. 1305/1325, às fls. 1652/1672 e às fls. 1715/1716. 

 

 

12) Questiona-se, ao Sr. Perito, se as 06 (seis) guias 

indicadas pela Executada em sua impugnação ao 

cumprimento de sentença estão inseridas em duplicidade 

pelas Exequentes, em sua memória de cálculo. Nesse sentido, 

requer-se a indicação expressa do número de cada guia, 

valor, número da autenticação bancária e nome da instituição 

financeira na qual o recolhimento foi efetuado (vide fls. 189, 

190, 194, 195, 196, 197, 198, 199, 200 e 201). 
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Resposta: 

Uma vez que já se analisou a proposição exposta pelo quesito, 

orientamos gentilmente para leitura da resposta ao quesito nº 5 no item III, 

acima. 

 

 

13) Com base na resposta do quesito anterior, queira o Sr. 

Perito confirmar se trata de cobranças em duplicidade de 

guias de ISS, conforme arguido pela Executada, ou se, na 

verdade, são guias distintas/diferentes de ISS, conforme 

arguido pelas Exequentes. 

 

Resposta: 

Uma vez que já se analisou a proposição exposta pelo quesito, 

orientamos gentilmente para leitura da resposta ao quesito nº 5 no item III, 

acima. 

 

 

14) Analisando a memória de cálculo da Executada (fls. 

1320/1325), é possível afirmar que todas as guias acostadas 

na instrução do processo, e expressamente indicadas pelas 

Exequentes em sua planilha (fls. 1071/1075), foram 

consideradas? Em caso negativo, requer-se a indicação das 

guias de ISS omitidas e desconsideradas pela Executada em 

seus cálculos. 

 

Resposta: 

Uma vez que já se analisou a proposição exposta pelo quesito, 

orientamos gentilmente para leitura da resposta ao quesito nº 5 no item III, 

acima. 
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15) Ainda avaliando a memória de cálculo da Executada, é 

possível afirmar que os valores de todas as guias ali 

indicadas estão corretos e correspondentes com os valores 

originais, a exemplo da Guia ISS nº 3704 (fls. 121), Guia ISS 

nº 392001893 (fls. 167) e Guia ISS nº 1011 (fls. 276)? Em 

caso negativo, requer-se a indicação das guias com valores 

erroneamente lançados na planilha da Executada. 

 

Resposta: 

Para resposta do quesito em tela orientamos gentilmente para 

leitura dos Anexos I ao IV. 

 

 

16) Questiona-se se os índices do TJRJ, para correção 

monetária, utilizados pela Executada em sua planilha estão 

defasados ou contemporâneos à apresentação da sua 

impugnação. Em caso de defasagem, qual o índice correto? 

 

Resposta: 

Para resposta do quesito em tela orientamos gentilmente para 

leitura dos Anexos I ao IV. 

 

 

17) Em caso de defasagem, qual o índice correto? Partindo 

da tabela apresentada pela Executada às fls. 1320/1325 dos 

autos, queira o Sr. Perito confirmar que o valor total que ela 

afirma dever à Exequente é R$ 97.691.235,94, conforme 

reprodução a seguir apresentada: 

 

 

 

Resposta: 

Uma vez que já se analisou a proposição do quesito em tela, 

recomenda-se pela leitura do quesito nº 3, acima.  
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18) Ainda tendo como horizonte de cálculo a planilha 

apresentada pela Executada às fls. 1320/1325 dos autos, 

queira o Sr. Perito informar qual o montante que, segundo a 

Executada, seria devido à Exequente a título de valor de ISS 

principal atualizado. 

 

Resposta: 

Uma vez que já se analisou a proposição do quesito em tela, 

recomenda-se pela leitura do quesito nº 3, acima. 

 

 

19) Complementando a resposta ao quesito anterior e 

tendo aquela planilha como referencial, queira o Sr. Perito 

informar qual o valor total de juros que a Executada alega 

dever à Exequente. 

 

Resposta: 

Uma vez que já se analisou a proposição do quesito em tela, 

recomenda-se pela leitura do quesito nº 3, acima. 

 

 

20) Considerando as respostas aos quesitos imediatamente 

precedentes, queira o Sr. Perito confirmar que a Executada 

considerou apenas o valor dos juros moratórios como 

devidos em sua impugnação ao cumprimento de sentença, 

deixando de considerar o valor da atualização monetária 

incidente. Pede-se que a resposta seja justificada apenas em 

caso de ser negativa. 

 

Resposta: 

Uma vez que já se analisou a proposição do quesito em tela, 

recomenda-se pela leitura do quesito nº 3, acima. 
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21) Queira o Sr. Perito, com base nas respostas 

precedentes, informar se é possível afirmar que o valor 

apresentado pela Executada está incorreto, em total prejuízo 

às Exequentes? 

 

Resposta: 

Uma vez que já se analisou a proposição do quesito em tela, 

recomenda-se pela leitura do quesito nº 3, acima. 

 

 

22) Pede-se ao Sr. Perito que indique o valor total devido 

pela Executada, relacionando, na composição dos cálculos, as 

guias de ISS recolhidas pelas Exequentes, e aplicando os 

índices de atualização e correção monetárias e juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir da data de 

desembolso do pagamento de cada uma delas, por parte das 

Exequentes, tendo como termo final a data do laudo pericial. 

 

Resposta: 

Uma vez que já se analisou a proposição do quesito em tela, 

recomenda-se pela leitura do quesito nº 3, acima. 

 

  

VV..  QQUUEESSIITTOOSS  DDOO  EEXXEECCUUTTAADDOO::  ((FFLLSS..  11775577//11776633))  

  

1) Queira o Sr. Perito informar a metodologia de cálculo 

de atualização monetária dos valores das guias do ISS, 

informando as respectivas datas (mês/ano) de recolhimento 

e competência e as datas finais para a referida atualização. 

 

Resposta: 

Para resposta do quesito em tela orientamos gentilmente para 

leitura dos Anexos I ao IV. 
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2) Queira o Sr. Perito informar o índice de atualização 

monetária, a sua fonte e a forma como foi obtido (sitio 

eletrônico, etc...). 

 

Resposta: 

Uma vez que já se analisou a proposição do quesito em tela, 

recomenda-se pela leitura do item II – Objeto e Metodologia dos Trabalhos 

Periciais, acima. 

 

 

3) Queira o Sr. Perito informar como é a forma de 

aplicação dos juros no tempo, sendo o percentual de 0,5% 

(meio por cento) desde a citação até o dia 10.01.2003, e 

01% (um por cento) a partir de 11.01.2003 até a data da 

apresentação da petição de cumprimento de sentença, 

conforme entendimento pacificado pelo STJ. 

 

Resposta: 

Em atendimento ao quesito, procedemos aos cálculos para o 

cumprimento da sentença em observância as premissas expostas no item II – 

Objeto e Metodologia dos Trabalhos Periciais, acima, atualizamos 

monetariamente pelo índice divulgado pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro 

e acrescemos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês até 16/03/2020, 

data do depósito apresentado aos autos, às fls. 1168, e apuramos o valor de    

R$ 158.832.477,04 (cento e cinquenta e oito milhões, oitocentos e trinta e dois 

mil e quatrocentos e setenta e sete reais e quatro centavos). 

 

Assim, verificamos uma falta de execução no valor de                  

R$ 50.386.659,20 (cinquenta milhões, trezentos e oitenta e seis mil e seiscentos 

e cinquenta e nove reais e vinte centavos), conforme Anexos III, IV e quadro 

abaixo: 
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Descrição Camargo Corrêa CONVAP Total 
Recolhim. ISS atualizados 36.863.529,50 3.787.823,24 40.651.352,74 
(+) Juros de Mora de 0,5% + 1% a. m. 83.461.050,70 8.575.839,37 92.036.890,07 

Total a reembolsar 30/09/2019 120.324.580,19 12.363.662,61 132.688.242,80 
(+) Multa de 5% - Art. 1.021, §4º 6.016.229,01 618.183,13 6.634.412,14 
(+) Custa proc. atualizadas - 91% 36.337,09 3.593,78 39.930,86 

Total a executar em 30/09/2019 126.377.146,29 12.985.439,52 139.362.585,81 
Fator de Correção Mon. TJ/RJ - 2020 1,07926774 1,07926774 - 
Hon. Adv. - 11% atualizado 136.394.776,73 14.014.765,93 150.409.542,65 
(+) Juros de Mora de 1% a. m. 7.638.107,50 784.826,89 8.422.934,39 
Hon. Adv. - 11% em 16/03/2020 144.032.884,22 14.799.592,82 158.832.477,04 
(-) Honorários Depositados às fls. 1168 97.698.934,99 10.746.882,85 108.445.817,84 

Falta de Execução 46.333.949,23 4.052.709,97 50.386.659,20 
 

 

4) Queira o Sr. Perito informar os valores das 06(seis) 

guias do ISS que apresentaram duplicidade pela parte 

autora. 

 

Resposta: 

Uma vez que já se analisou a proposição exposta pelo quesito, 

orientamos gentilmente para leitura da resposta ao quesito nº 5 no item III, 

acima. 

 

 

5) Queira o Sr. Perito apresentar a memória de cálculo das 

atualizações monetárias de todo o período de forma 

detalhada. 

 

Resposta: 

Para resposta do quesito em tela orientamos gentilmente para 

leitura dos Anexos III ao IV. 
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VVII..  CCOONNCCLLUUSSÕÕEESS  

  

Trata-se de Cumprimento de Sentença, na qual o Supremo 

Tribunal Federal julgou procedente o pedido do Recurso Extraordinário interposto 

pelas Exequentes, na qual reformou a Sentença e condenou a Executada ao 

pagamento da indenização pleiteada, referente aos valores desembolsados pelas 

Exequentes a título de pagamento de ISS, conforme transcrição abaixo: 

 

“24. Dessa forma, conclui-se ser desnecessário o requisito da 

onerosidade excessiva para promover as medidas necessárias a fim 

de restabelecer as condições econômicas e financeiras ou reparar os 

danos decorrentes de fato imprevisível. 

25. Diante do exposto, com base no art. 21, §2º do RI/STF conheço 

do recurso extraordinário para lhe dar provimento por contrariar a 

jurisprudência deste Tribunal.” (fls. 450) 

 

As Exequentes apresentaram, às fls. 965/1019, seus cálculos para 

cumprimento da sentença, no qual apuraram o valor de R$ 157.406.445,33 

(cento e cinquenta e sete milhões, quatrocentos e seis mil e quatrocentos e 

quarenta e cinco reais e trinta e seis centavos) em favor de CAMARGO CORRÊA e 

R$ 15.081.003,84 (quinze milhões, oitenta e um mil e três reais e oitenta e 

quatro centavos). 

 

Por sua vez, a Executada apresentou impugnação ao cumprimento 

de sentença, na qual argumenta, em síntese, que as Exequentes consideraram 

em seus cálculos valores em duplicidade, bem como, aplicou juros moratórios em 

desconformidade com a legislação em vigor. 

 

Para a solução do processo em tela o MM. Juízo deferiu a realização 

de prova pericial contábil, que ao final de seus trabalhos, concluiu: 

 

1. Após análise das guias de recolhimento de ISS, objeto da 

presente demanda, constatamos que não há duplicidade de 

documentos; 
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2. Em atendimento ao requerimento da Executada, bem como, para 

auxílio ao MM. Juízo, em consonância com as seguintes premissas: 

 Utilização dos valores históricos dos recolhimentos de ISS 

acostados nos autos, às fls. 118/303; 

 Atualização monetária pelos índices divulgados pelo Tribunal de 

Justiça do Rio de Janeiro; e 

 Aplicação de juros moratórios a taxa de 0,5% (meio por cento) 

ao mês a partir da data de citação (02/10/1998) até a data que 

antecede a entrada em vigor do Código Civil de 2002 cada 

pagamento, qual seja, 10/01/2003, e, 1% (um por cento) ao 

mês, a partir de 11/01/2003. 

 

Deste modo, o valor devido as Exequentes em 16 de março de 

2020, data do depósito apresentado nos autos, às fls. 1168, totaliza      

R$ 158.832.477,04 (cento e cinquenta e oito milhões, oitocentos e 

trinta e dois mil e quatrocentos e setenta e sete reais e quatro 

centavos). 

 

Tendo em vista que, o valor depositado em juízo foi de               

R$ 108.445.817,84 (cento e oito milhões, quatrocentos e quarenta e 

cinco mil e oitocentos e dezessete reais e oitenta e quatro 

centavos), verificamos uma falta de execução no valor de R$ 

50.386.659,20 (cinquenta milhões, trezentos e oitenta e seis mil e 

seiscentos e cinquenta e nove reais e vinte centavos), conforme 

Anexos III, IV e quadro abaixo: 

Descrição Camargo Corrêa CONVAP Total 
Recolhim. ISS atualizados 36.863.529,50 3.787.823,24 40.651.352,74 
(+) Juros de Mora de 0,5% + 1% a. m. 83.461.050,70 8.575.839,37 92.036.890,07 

Total a reembolsar 30/09/2019 120.324.580,19 12.363.662,61 132.688.242,80 
(+) Multa de 5% - Art. 1.021, §4º 6.016.229,01 618.183,13 6.634.412,14 
(+) Custa proc. atualizadas - 91% 36.337,09 3.593,78 39.930,86 

Total a executar em 30/09/2019 126.377.146,29 12.985.439,52 139.362.585,81 
Fator de Correção Mon. TJ/RJ - 2020 1,07926774 1,07926774 - 
Hon. Adv. - 11% atualizado 136.394.776,73 14.014.765,93 150.409.542,65 
(+) Juros de Mora de 1% a. m. 7.638.107,50 784.826,89 8.422.934,39 
Hon. Adv. - 11% em 16/03/2020 144.032.884,22 14.799.592,82 158.832.477,04 
(-) Honorários Depositados às fls. 1168 97.698.934,99 10.746.882,85 108.445.817,84 

Falta de Execução 46.333.949,23 4.052.709,97 50.386.659,20 
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3. Procedemos aos cálculos para o cumprimento da sentença em 

observância ao pedido das Exequentes (fls. 12/13) e Decisão do 

Supremo Tribunal Federal de fls. 862/872, bem como, para auxílio 

ao MM. Juízo, em consonância com as seguintes premissas: 

 Utilização dos valores históricos dos recolhimentos de ISS 

acostados nos autos, às fls. 118/303; 

 Atualização monetária pelos índices divulgados pelo Tribunal de 

Justiça do Rio de Janeiro; e 

 Aplicação de juros moratórios a taxa de 1% (um por cento) ao 

mês a partir da data de cada pagamento. 

 

Assim, o valor devido as Exequentes em 16 de março de2020, data 

do depósito apresentado nos autos, às fls. 1168, totaliza              

R$ 207.996.633,59 (duzentos e sete milhões, novecentos e noventa 

e seis mil e seiscentos e trinta e três reais e cinquenta e nove 

centavos). 

 

Tendo em vista que, o valor depositado em juízo foi de               

R$ 108.445.817,84 (cento e oito milhões, quatrocentos e quarenta e 

cinco mil e oitocentos e dezessete reais e oitenta e quatro 

centavos), verificamos uma falta de execução no valor de             

R$ 99.550.815,75 (novecentos e noventa e nove milhões, 

quinhentos e cinquenta mil e oitocentos e quinze reais e setenta e 

cinco centavos), conforme Anexos I, II e quadro abaixo: 

 

Descrição Camargo Corrêa CONVAP Total 
Recolhim. ISS atualizados 36.863.529,50 3.787.823,24 40.651.352,74 
(+) Juros de Mora de 1% a. m. 121.518.732,44 11.601.538,98 133.120.271,41 

Total a reembolsar 30/09/2019 158.382.261,93 15.389.362,22 173.771.624,15 
(+) Multa de 5% - Art. 1.021, §4º 7.919.113,10 769.468,11 8.688.581,21 
(+) Custa proc. atualizadas - 91% 36.337,09 3.593,78 39.930,86 

Total a executar em 30/09/2019 166.337.712,11 16.162.424,11 182.500.136,22 
Fator de Correção Mon. TJ/RJ - 2020 1,07926774 1,07926774 - 
Hon. Adv. - 11% atualizado 179.522.926,19 17.443.582,90 196.966.509,08 
(+) Juros de Mora de 1% a. m. 10.053.283,87 976.840,64 11.030.124,51 
Hon. Adv. - 11% em 16/03/2020 189.576.210,05 18.420.423,54 207.996.633,59 
(-) Honorários Depositados às fls. 1168 97.698.934,99 10.746.882,85 108.445.817,84 

Falta de Execução 91.877.275,06 7.673.540,69 99.550.815,75 
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Nestes termos, muito respeitosamente, esperando bem ter 

desempenhado as funções para as quais foi designado por este Ínclito Juízo, 

Pede deferimento 

Rio de Janeiro, 04 de agosto de 2021. 

 

 
 

MARCOS CELSO PINA PORTO 
CONTADOR CRC/RJ 101.556/O-2 

PERITO DO JUÍZO 
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Anexo I

DOC. Nº Fls. Guia nº
Data de 

Pagamento
Valor histórico

Fator de 

Correção 

Monetária 

TJ/RJ - 2019

Valor 

Atualizado 

30/09/2019

Juros de Mora a taxa de 

1% a.m. até 

30/09/2019

Valor dos Juros de 

Mora até 

30/09/2019

Valor Devido em 

30/09/2019

1 120 3479 29/07/89 459.459,98 1,941833351 892.194,71 362% 3.232.433,67 4.124.628,38

2 121 3704 29/08/89 417.231,01 1,508037360 629.199,95 361% 2.273.187,37 2.902.387,32

3 122 3842 26/09/89 276.595,98 1,165993265 322.509,05 360% 1.162.198,91 1.484.707,96

4 123 30/10/89 1.186.881,95 0,857655861 1.017.936,26 359% 3.656.873,27 4.674.809,53

5 124 28/11/89 1.786.892,28 0,623200910 1.113.592,90 358% 3.989.896,56 5.103.489,46

6 125 20/12/89 1.134.823,95 0,440672354 500.085,54 358% 1.788.141,48 2.288.227,03

7 126 26/01/90 2.464.814,96 0,286989481 707.375,97 356% 2.520.739,10 3.228.115,07

8 127 21/02/90 1.141.597,54 0,183838580 209.869,67 355% 746.078,05 955.947,72

9 205 117 21/02/90 111.146,90 0,183838580 20.433,09 355% 72.638,79 93.071,88

10 128 28/03/90 2.649.240,24 0,106400210 281.879,72 354% 998.827,26 1.280.706,98

11 206 147 28/03/90 10.457,32 0,106400210 1.112,66 354% 3.942,66 5.055,32

12 129 18/04/90 4.755.918,10 0,075311535 358.175,49 354% 1.266.704,80 1.624.880,29

13 207 159 20/04/90 42.783,15 0,075311535 3.222,06 354% 11.392,87 14.614,93

14 130 22/05/90 1.750.956,10 0,075311535 131.867,19 353% 464.880,62 596.747,81

Construções e Comércio Camargo Corrêa S/A

14 130 22/05/90 1.750.956,10 0,075311535 131.867,19 353% 464.880,62 596.747,81

15 208 160 25/05/90 18.177,00 0,075311535 1.368,94 352% 4.824,66 6.193,60

16 131 20/06/90 1.899.650,15 0,071466617 135.761,57 352% 477.315,36 613.076,93

17 209 182 22/06/90 17.460,92 0,071466617 1.247,87 352% 4.386,50 5.634,37

18 132 23/07/90 2.370.893,14 0,065200825 154.584,19 350% 541.815,46 696.399,65

19 210 218 25/07/90 23.632,61 0,065200825 1.540,87 350% 5.399,70 6.940,57

20 133 20/08/90 6.241.436,56 0,058850814 367.313,62 350% 1.284.047,92 1.651.361,54

21 211 245 21/08/90 24.454,31 0,058850814 1.439,16 350% 5.030,50 6.469,66

22 134 21/09/90 4.407.532,07 0,053220103 234.569,31 349% 817.535,11 1.052.104,42

23 212 273 21/09/90 29.508,98 0,053220103 1.570,47 349% 5.473,50 7.043,97

24 135 19/10/90 7.657.258,77 0,047160041 361.116,64 348% 1.255.261,22 1.616.377,85

25 213 297 25/10/90 31.262,41 0,047160041 1.474,34 347% 5.121,97 6.596,30

26 137 09/11/90 5.126.113,91 0,041473981 212.600,35 347% 737.542,65 950.143,00

27 136 21/11/90 1.400.279,59 0,041473981 58.075,17 347% 201.242,39 259.317,56

28 214 319 23/11/90 47.785,45 0,041473981 1.981,85 346% 6.866,22 8.848,08

29 138 20/12/90 8.079.267,50 0,035557261 287.276,62 346% 992.733,57 1.280.010,19

30 215 326 28/12/90 57.191,30 0,035557261 2.033,57 345% 7.021,99 9.055,55

31 140 23/01/91 13.240.412,69 0,029782441 394.331,81 344% 1.358.273,21 1.752.605,01

32 216 348 24/01/91 54.670,81 0,029782441 1.628,23 344% 5.607,89 7.236,12

33 139 29/01/91 9.998.433,66 0,029782441 297.777,76 344% 1.025.106,05 1.322.883,81

34 141 26/02/91 13.988.533,25 0,024775353 346.570,85 343% 1.189.886,92 1.536.457,77

35 142 107 20/03/91 10.951.952,91 0,023154541 253.587,44 343% 868.811,41 1.122.398,85

36 217 107 20/03/91 66.669,98 0,023154541 1.543,71 343% 5.288,89 6.832,60

37 143 391000237 25/04/91 14.828.344,23 0,021340585 316.445,54 341% 1.080.423,09 1.396.868,63

38 218 547 30/04/91 68.593,44 0,021340585 1.463,82 341% 4.995,45 6.459,27

39 145 391000312 27/05/91 15.774.194,19 0,019591105 309.033,90 340% 1.051.866,73 1.360.900,63

40 219 684 29/05/91 184.937,18 0,019591105 3.623,12 340% 12.329,74 15.952,86

41 146 391000440 26/06/91 21.940.066,61 0,017975135 394.375,66 339% 1.338.456,95 1.732.832,61

42 220 606 27/06/91 101.468,07 0,017975135 1.823,90 339% 6.189,47 8.013,38

43 147 391000498 29/07/91 40.854.314,03 0,016430663 671.263,46 338% 2.270.893,47 2.942.156,92

44 148 391000497 29/07/91 93.405,43 0,016430663 1.534,71 338% 5.191,96 6.726,67

45 221 653 02/08/91 112.394,95 0,014930172 1.678,08 338% 5.674,75 7.352,82

46 149 391000616 26/08/91 21.884.141,80 0,014930172 326.734,01 337% 1.102.337,89 1.429.071,90

47 150 391000619 26/08/91 21.884.141,80 0,014930172 326.734,01 337% 1.102.337,89 1.429.071,90

48 222 670 29/08/91 113.862,13 0,014930172 1.699,98 337% 5.733,73 7.433,72

49 151 26/09/91 93.990.581,60 0,013336471 1.253.502,65 336% 4.216.302,13 5.469.804,79

50 223 705 26/09/91 159.153,10 0,013336471 2.122,54 336% 7.139,41 9.261,95

51 152 391000787 29/10/91 104.103.963,98 0,011420162 1.188.884,10 335% 3.986.051,53 5.174.935,63

52 224 734 31/10/91 148.834,99 0,011420162 1.699,72 335% 5.697,65 7.397,37

53 153 391000877 27/11/91 141.800.108,81 0,009535083 1.352.075,84 334% 4.520.304,41 5.872.380,26

54 225 745 27/11/91 7.474.936,81 0,009535083 71.274,14 334% 238.286,06 309.560,21

55 154 391001003 19/12/91 125.891.247,19 0,007305459 919.693,33 334% 3.068.096,97 3.987.790,30
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Anexo I

DOC. Nº Fls. Guia nº
Data de 

Pagamento
Valor histórico

Fator de 

Correção 

Monetária 

TJ/RJ - 2019

Valor 

Atualizado 

30/09/2019

Juros de Mora a taxa de 

1% a.m. até 

30/09/2019

Valor dos Juros de 

Mora até 

30/09/2019

Valor Devido em 

30/09/2019

56 226 750 20/12/91 10.639.620,57 0,007305459 77.727,31 334% 259.272,76 337.000,07

57 155 392001096 24/01/92 109.907.948,07 0,005688722 625.235,71 332% 2.078.386,28 2.703.621,99

58 227 770 28/01/92 8.942.568,77 0,005688722 50.871,78 332% 169.039,27 219.911,05

59 156 392001173 20/02/92 104.521.697,03 0,004533574 473.856,85 332% 1.570.971,76 2.044.828,61

60 228 793 04/03/92 521.219,00 0,003609236 1.881,20 331% 6.228,69 8.109,89

61 157 90719 20/03/92 144.584.176,67 0,003609236 521.838,48 331% 1.725.069,34 2.246.907,82

62 158 392001258 09/04/92 348.018,80 0,002904356 1.010,77 330% 3.334,71 4.345,48

63 159 392001308 20/04/92 153.479.768,93 0,002904356 445.759,94 330% 1.469.029,35 1.914.789,29

64 229 843 22/04/92 9.811.398,51 0,002904356 28.495,80 329% 93.890,92 122.386,72

65 161 392001394 20/05/92 285.186.873,32 0,002398710 684.080,48 329% 2.247.682,29 2.931.762,77

66 230 858 20/05/92 46.044.211,54 0,002398710 110.446,69 329% 362.894,54 473.341,23

67 163 392001513 18/06/92 323.341.686,40 0,002002095 647.360,88 328% 2.120.860,65 2.768.221,53

68 160 392001509 22/06/92 55.889,84 0,002002095 111,90 327% 366,45 478,34

69 162 392001508 22/06/92 1.073.323,48 0,002002095 2.148,90 327% 7.037,31 9.186,21

70 231 884 24/06/92 20.728.947,57 0,002002095 41.501,33 327% 135.883,31 177.384,64

71 164 9140 20/07/92 407.785.605,16 0,001653938 674.451,97 327% 2.202.519,91 2.876.971,8771 164 9140 20/07/92 407.785.605,16 0,001653938 674.451,97 327% 2.202.519,91 2.876.971,87

72 232 899 21/07/92 2.080.571,52 0,001653938 3.441,14 327% 11.236,39 14.677,53

73 166 392001751 20/08/92 456.832.932,99 0,001337164 610.860,61 326% 1.988.627,42 2.599.488,03

74 233 911 20/08/92 984.769,83 0,001337164 1.316,80 326% 4.286,78 5.603,57

75 167 392001893 18/09/92 171.997.827,70 0,001085183 186.649,08 325% 605.847,58 792.496,66

76 167 392001891 18/09/92 505.761.067,09 0,001085183 548.843,20 325% 1.781.499,93 2.330.343,13

77 234 937 22/09/92 16.261,35 0,001085183 17,65 324% 57,26 74,90

78 169 392002018 20/10/92 815.762.996,15 0,000865515 706.054,98 324% 2.284.368,35 2.990.423,33

79 235 944 20/10/92 7.118.542,67 0,000865515 6.161,20 324% 19.933,94 26.095,15

80 170 392002022 22/10/92 2.989.268,71 0,000865515 2.587,26 323% 8.369,10 10.956,36

81 171 392002181 20/11/92 972.909.608,38 0,000692024 673.276,73 323% 2.171.455,81 2.844.732,55

82 236 968 23/11/92 2.068.297,91 0,000692024 1.431,31 322% 4.614,86 6.046,17

83 172 392002264 18/12/92 969.909.226,85 0,000561297 544.406,92 322% 1.750.812,65 2.295.219,57

84 237 973 22/12/92 759.670,15 0,000561297 426,40 321% 1.370,74 1.797,14

85 173 393002414 20/01/93 1.723.028.641,60 0,000452839 780.253,95 321% 2.500.831,48 3.281.085,43

86 238 976 22/01/93 3.297.289,18 0,000452839 1.493,14 320% 4.784,76 6.277,90

87 174 393002553 19/02/93 1.325.049.807,86 0,000357252 473.376,34 320% 1.512.573,59 1.985.949,94

88 239 1008 19/02/93 379.979,40 0,000357252 135,75 320% 433,75 569,50

89 176 393003381 19/03/93 1.419.417.078,34 0,000282626 401.163,72 319% 1.278.140,59 1.679.304,31

90 240 932 25/03/93 18.101.371,79 0,000282626 5.115,91 318% 16.289,63 21.405,54

91 177 393014043 20/04/93 2.080.504.891,41 0,000224645 467.375,05 318% 1.484.178,30 1.951.553,35

92 241 957 22/04/93 6.914.786,34 0,000224645 1.553,37 317% 4.931,81 6.485,18

93 179 393014136 20/05/93 2.039.255.236,88 0,000175205 357.287,85 317% 1.131.065,67 1.488.353,52

94 180 393014136 20/05/93 2.039.255.236,88 0,000175205 357.287,85 317% 1.131.065,67 1.488.353,52

95 242 994 21/05/93 144.473.600,04 0,000175205 25.312,51 317% 80.123,45 105.435,95
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Anexo I

DOC. Nº Fls. Guia nº
Data de 

Pagamento
Valor histórico

Fator de 

Correção 

Monetária 

TJ/RJ - 2019
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Atualizado 

30/09/2019

Juros de Mora a taxa de 

1% a.m. até 

30/09/2019

Valor dos Juros de 

Mora até 

30/09/2019

Valor Devido em 

30/09/2019

96 181 393014226 18/06/93 1.913.850.366,42 0,000136155 260.580,93 316% 822.436,24 1.083.017,17

97 181 393014230 18/06/93 1.913.850.366,43 0,000136155 260.580,93 316% 822.436,24 1.083.017,17

98 243 118 21/06/93 299.335.798,82 0,000136155 40.756,16 316% 128.592,96 169.349,12

99 182 393014356 20/07/93 2.493.094.341,48 0,000104458 260.424,72 315% 819.203,41 1.079.628,12

100 182 393014357 20/07/93 2.493.094.341,48 0,000104458 260.424,72 315% 819.203,41 1.079.628,12

101 244 123 21/07/93 206.985.374,58 0,000104458 21.621,37 315% 68.006,01 89.627,38

102 245 1039 12/08/93 1.405.350,74 0,079950921 112.359,09 314% 352.592,04 464.951,13

103 184 393014538 20/08/93 2.483.962,25 0,079950921 198.595,07 314% 622.685,32 821.280,38

104 183 393014539 29/08/93 2.483.962,24 0,079950921 198.595,07 313% 622.097,69 820.692,76

105 186 393014880 20/09/93 3.668.761,22 0,060571890 222.223,80 313% 694.507,21 916.731,01

106 186 393014879 20/09/93 3.668.761,22 0,060571890 222.223,80 313% 694.507,21 916.731,01

107 146 1054 20/09/93 1.481.591,92 0,060571890 89.742,82 313% 280.469,68 370.212,50

108 250 250 20/01/94 157.330,25 0,018219628 2.866,50 309% 8.843,58 11.710,08

109 187 393015227 20/10/93 4.552.414,70 0,045073774 205.194,51 312% 639.262,42 844.456,94

110 187 393015226 20/10/93 4.552.414,70 0,045073774 205.194,51 312% 639.262,42 844.456,94

111 247 256 20/10/93 1.833.412,89 0,045073774 82.638,84 312% 257.452,81 340.091,65111 247 256 20/10/93 1.833.412,89 0,045073774 82.638,84 312% 257.452,81 340.091,65

112 188 393015497 19/11/93 6.516.603,43 0,033347305 217.311,16 311% 674.867,25 892.178,41

113 188 393015498 19/11/93 6.516.603,43 0,033347305 217.311,16 311% 674.867,25 892.178,41

114 248 272 22/11/93 2.418.603,45 0,033347305 80.653,91 310% 250.393,92 331.047,82

115 189 393015737 20/12/93 6.528.330,34 0,024904276 162.583,34 310% 503.251,11 665.834,45

116 189 393015740 20/12/93 6.528.330,35 0,024904276 162.583,34 310% 503.251,11 665.834,45

117 249 295 20/12/93 4.031.444,45 0,024904276 100.400,20 310% 310.773,02 411.173,22

118 190 394016032 20/01/94 9.328.709,32 0,018219628 169.965,61 309% 524.369,53 694.335,14

119 190 394016033 20/01/94 9.328.709,31 0,018219628 169.965,61 309% 524.369,53 694.335,14

120 144 394016332 21/02/94 338.785,33 0,013091617 4.435,25 307% 13.636,75 18.071,99

121 165 394016333 21/02/94 327.364,97 0,013091617 4.285,74 307% 13.177,06 17.462,79

122 175 394016331 21/02/94 381.476,32 0,013091617 4.994,14 307% 15.355,14 20.349,28

123 178 394016334 21/02/94 419.097,44 0,013091617 5.486,66 307% 16.869,46 22.356,12

124 185 394016336 21/02/94 2.280.964,10 0,013091617 29.861,51 307% 91.813,09 121.674,60

125 191 394016339 21/02/94 24.456.081,74 0,013091617 320.169,65 307% 984.403,26 1.304.572,91

126 251 933 21/02/94 69.861,30 0,013091617 914,60 307% 2.812,05 3.726,65

127 168 394016427 21/03/94 6.485.961,49 0,009371336 60.782,12 307% 186.323,02 247.105,15

128 192 394016585 21/03/94 21.857.331,60 0,009371336 204.832,40 307% 627.898,28 832.730,68

129 252 378 22/03/94 1.232.713,24 0,009371336 11.552,17 307% 35.408,51 46.960,68

130 194 394016832 20/04/94 26.723.086,86 0,006524584 174.357,04 306% 532.758,67 707.115,71

131 195 394016834 20/04/94 26.723.086,87 0,006524584 174.357,04 306% 532.758,67 707.115,71

132 253 402 20/04/94 307.162,73 0,006524584 2.004,11 306% 6.123,68 8.127,79

133 196 394017117 20/05/94 75.459.475,75 0,004619177 348.560,65 305% 1.061.610,70 1.410.171,35

134 197 394017116 20/05/94 75.459.475,75 0,004619177 348.560,65 305% 1.061.610,70 1.410.171,35

135 254 420 20/05/94 12.653.488,15 0,004619177 58.448,70 305% 178.017,12 236.465,81

136 198 394017238 20/06/94 147.909.986,15 0,003203101 473.770,64 304% 1.438.134,02 1.911.904,67

137 199 394017237 20/06/94 147.909.986,15 0,003203101 473.770,64 304% 1.438.134,02 1.911.904,67

138 255 434 20/06/94 30.523.739,21 0,003203101 97.770,62 304% 296.783,40 394.554,02

139 200 39417512 20/07/94 72.885,20 6,089533641 443.836,88 303% 1.342.892,31 1.786.729,19

140 201 39417511 20/07/94 72.885,20 6,089533641 443.836,88 303% 1.342.892,31 1.786.729,19

141 256 458 20/07/94 20.899,84 6,089533641 127.270,28 303% 385.074,53 512.344,81

142 202 394017893 19/08/94 174.249,26 5,787683982 1.008.499,65 302% 3.041.413,91 4.049.913,56

143 257 468 19/08/94 20.931,49 5,787683982 121.144,85 302% 365.346,31 486.491,16

144 203 394018170 20/09/94 127.842,53 5,511680364 704.627,16 301% 2.117.588,02 2.822.215,18

145 258 486 20/09/94 53.247,37 5,511680364 293.482,48 301% 881.991,25 1.175.473,73

- - 36.863.529,50 121.518.732,44 158.382.261,93

7.919.113,10
17.422.048,81

36.337,09

183.759.760,93

(+) Honorários Advocatícios - 11%
(+) Custa processuais atualizadas - 91%

Total em 30 de setembro de 2019

T O T A L

(+) Multa de 5% - Art. 1.021, §4º
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Anexo II

DOC. Nº Fls. Guia nº
Data de 

Pagamento
Valor histórico

Fator de 

Correção 

Monetária 

TJ/RJ - 2019

Valor Atualizado 

30/09/2019

Juros de Mora a taxa de 

1% a.m. até 

30/09/2019

Valor dos Juros de 

Mora até 

30/09/2019

Valor Devido em 

30/09/2019

1 262 391000513 01/08/91 1.320.000,00 0,014930172 19.707,83 338% 66.652,41 86.360,24

2 261 391000594 12/08/91 6.599.925,00 0,014930172 98.538,02 338% 332.901,92 431.439,94

3 264 730 18/10/91 8.190.230,35 0,011420162 93.533,75 336% 313.935,16 407.468,91

4 265 739 20/11/91 2.002.050,88 0,009535083 19.089,72 335% 63.865,32 82.955,04

5 266 759 20/12/91 3.000.000,00 0,007305459 21.916,38 334% 73.105,83 95.022,20

6 267 790 21/02/92 3.000.000,00 0,004533574 13.600,72 331% 45.085,83 58.686,56

7 268 816 19/03/92 17.002.183,27 0,003609236 61.364,90 331% 202.877,40 264.242,30

8 269 878 09/06/92 3.703.270,36 0,002002095 7.414,30 328% 24.312,40 31.726,70

9 270 892 10/07/92 15.304.062,78 0,001653938 25.311,97 327% 82.743,08 108.055,05

10 271 918 28/08/92 32.987.431,63 0,001337164 44.109,61 325% 143.480,71 187.590,32

11 272 947 23/10/92 103.039.864,61 0,000865515 89.182,53 323% 288.452,96 377.635,49

CONVAP Engenharia e Construções S/A

11 272 947 23/10/92 103.039.864,61 0,000865515 89.182,53 323% 288.452,96 377.635,49

12 273 970 24/12/92 124.999.990,32 0,000561297 70.162,09 321% 225.502,88 295.664,97

13 274 974 08/01/93 159.787.698,13 0,000452839 72.358,04 321% 232.203,90 304.561,95

14 275 978 28/01/93 89.359.056,93 0,000452839 40.465,23 320% 129.590,74 170.055,98

15 276 1011 26/02/93 120.407.266,13 0,000357252 43.015,70 319% 137.348,56 180.364,26

16 277 22 16/03/93 27.696.551,50 0,000282626 7.827,76 319% 24.947,60 32.775,35

17 278 56 22/04/93 42.843,99 0,000224645 9,62 317% 30,56 40,18

18 279 125 22/07/93 81.616.891,42 0,000104458 8.525,57 314% 26.812,81 35.338,38

19 280 1040 20/08/93 26.374,14 0,079950921 2.108,64 314% 6.611,53 8.720,17

20 281 1055 20/09/93 854.395,13 0,060571890 51.752,33 313% 161.739,49 213.491,82

21 282 257 20/10/93 3.567.800,66 0,045073774 160.814,24 312% 501.000,25 661.814,49

22 283 273 24/11/93 4.233.396,63 0,033347305 141.172,37 310% 438.183,56 579.355,92

23 284 297 27/12/93 3.958.010,00 0,024904276 98.571,37 309% 304.885,31 403.456,68

24 285 339 25/02/94 2.894.833,00 0,013091617 37.898,04 307% 116.472,63 154.370,68

25 286 383 25/03/94 5.154.678,86 0,009371336 48.306,23 306% 148.015,57 196.321,80

26 288 394017727 04/08/94 10.567,07 5,787683982 61.158,86 302% 184.743,33 245.902,19

27 289 394017728 04/08/94 19.781,53 5,787683982 114.489,24 302% 345.839,07 460.328,32

28 290 394017890 04/08/94 7.916,63 5,787683982 45.818,95 302% 138.405,88 184.224,83

29 287 394017726 10/08/94 859,24 5,787683982 4.973,01 302% 15.012,22 19.985,23

30 291 394018190 20/09/94 21.565,90 5,511680364 118.864,35 301% 357.218,30 476.082,65

31 292 394018547 19/10/94 16.580,99 5,423430570 89.925,85 300% 269.393,20 359.319,05

32 293 503 28/10/94 196.530,23 5,423430570 1.065.868,06 299% 3.189.894,88 4.255.762,94

33 294 394018853 18/11/94 1.629,38 5,322184189 8.671,86 299% 25.892,99 34.564,85

34 295 511 21/11/94 68.863,50 5,322184189 366.504,23 298% 1.093.969,94 1.460.474,17

35 296 513 21/11/94 51.855,54 5,322184189 275.984,74 298% 823.780,41 1.099.765,14

36 297 527 28/12/94 546,50 5,169386528 2.825,07 297% 8.398,12 11.223,19

37 298 528 28/12/94 68.863,50 5,169386528 355.982,05 297% 1.058.232,23 1.414.214,28

- - 3.787.823,24 - 11.601.538,98 15.389.362,22

769.468,11
1.692.829,84

3.593,78

17.855.253,95

T O T A L

(+) Multa de 5% - Art. 1.021, §4º
(+) Honorários Advocatícios - 11%
(+) Custa processuais atualizadas - 91%

Total em 30 de setembro de 2019
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Anexo III

Taxa de 0,5% a.m. de 

02/10/1998 até 

10/01/2003

Valor dos Juros de 

Mora até 

10/01/2003

Taxa de 1% a.m. de 

11/01/2003 até 

30/09/2019

Valor dos Juros 

de Mora até 

30/09/2019
1 120 3479 29/07/89 459.459,98 1,941833351 892.194,71 26% 228.939,61 201% 1.791.038,11 2.912.172,43

2 121 3704 29/08/89 417.231,01 1,508037360 629.199,95 26% 161.454,43 201% 1.263.088,73 2.053.743,12

3 122 3842 26/09/89 276.595,98 1,165993265 322.509,05 26% 82.756,71 201% 647.421,45 1.052.687,21

4 123 30/10/89 1.186.881,95 0,857655861 1.017.936,26 26% 261.205,23 201% 2.043.458,24 3.322.599,73

5 124 28/11/89 1.786.892,28 0,623200910 1.113.592,90 26% 285.750,99 201% 2.235.484,35 3.634.828,23

6 125 20/12/89 1.134.823,95 0,440672354 500.085,54 26% 128.323,32 201% 1.003.897,75 1.632.306,61

7 126 26/01/90 2.464.814,96 0,286989481 707.375,97 26% 181.514,61 201% 1.420.023,34 2.308.913,91

8 127 21/02/90 1.141.597,54 0,183838580 209.869,67 26% 53.853,13 201% 421.303,30 685.026,10

9 205 117 21/02/90 111.146,90 0,183838580 20.433,09 26% 5.243,19 201% 41.018,44 66.694,72

10 128 28/03/90 2.649.240,24 0,106400210 281.879,72 26% 72.331,11 201% 565.860,02 920.070,84

11 206 147 28/03/90 10.457,32 0,106400210 1.112,66 26% 285,51 201% 2.233,61 3.631,79

12 129 18/04/90 4.755.918,10 0,075311535 358.175,49 26% 91.908,81 201% 719.020,13 1.169.104,43

Construções e Comércio Camargo Corrêa S/A

Juros de Mora a partir da Citação em 02/10/1998 (fls. 351/352)

DOC. Nº Fls. Guia nº
Data de 

Pagamento
Valor histórico

Fator de 

Correção 

Monetária 

TJ/RJ - 2019

Valor 

Atualizado 

30/09/2019

Valor Devido em 

30/09/2019

12 129 18/04/90 4.755.918,10 0,075311535 358.175,49 26% 91.908,81 201% 719.020,13 1.169.104,43

13 207 159 20/04/90 42.783,15 0,075311535 3.222,06 26% 826,79 201% 6.468,14 10.517,00

14 130 22/05/90 1.750.956,10 0,075311535 131.867,19 26% 33.837,48 201% 264.717,06 430.421,74

15 208 160 25/05/90 18.177,00 0,075311535 1.368,94 26% 351,27 201% 2.748,08 4.468,29

16 131 20/06/90 1.899.650,15 0,071466617 135.761,57 26% 34.836,79 201% 272.534,84 443.133,20

17 209 182 22/06/90 17.460,92 0,071466617 1.247,87 26% 320,21 201% 2.505,04 4.073,13

18 132 23/07/90 2.370.893,14 0,065200825 154.584,19 26% 39.666,73 201% 310.320,35 504.571,26

19 210 218 25/07/90 23.632,61 0,065200825 1.540,87 26% 395,39 201% 3.093,21 5.029,47

20 133 20/08/90 6.241.436,56 0,058850814 367.313,62 26% 94.253,68 201% 737.364,49 1.198.931,79

21 211 245 21/08/90 24.454,31 0,058850814 1.439,16 26% 369,29 201% 2.889,04 4.697,48

22 134 21/09/90 4.407.532,07 0,053220103 234.569,31 26% 60.191,13 201% 470.886,65 765.647,09

23 212 273 21/09/90 29.508,98 0,053220103 1.570,47 26% 402,99 201% 3.152,65 5.126,10

24 135 19/10/90 7.657.258,77 0,047160041 361.116,64 26% 92.663,52 201% 724.924,33 1.178.704,49

25 213 297 25/10/90 31.262,41 0,047160041 1.474,34 26% 378,32 201% 2.959,66 4.812,32

26 137 09/11/90 5.126.113,91 0,041473981 212.600,35 26% 54.553,83 201% 426.785,01 693.939,19

27 136 21/11/90 1.400.279,59 0,041473981 58.075,17 26% 14.902,25 201% 116.583,12 189.560,53

28 214 319 23/11/90 47.785,45 0,041473981 1.981,85 26% 508,55 201% 3.978,47 6.468,88

29 138 20/12/90 8.079.267,50 0,035557261 287.276,62 26% 73.715,97 201% 576.694,05 937.686,64

30 215 326 28/12/90 57.191,30 0,035557261 2.033,57 26% 521,82 201% 4.082,29 6.637,67

31 140 23/01/91 13.240.412,69 0,029782441 394.331,81 26% 101.186,62 201% 791.602,20 1.287.120,62

32 216 348 24/01/91 54.670,81 0,029782441 1.628,23 26% 417,81 201% 3.268,59 5.314,63

33 139 29/01/91 9.998.433,66 0,029782441 297.777,76 26% 76.410,59 201% 597.774,57 971.962,92

34 141 26/02/91 13.988.533,25 0,024775353 346.570,85 26% 88.931,03 201% 695.724,36 1.131.226,24

35 142 107 20/03/91 10.951.952,91 0,023154541 253.587,44 26% 65.071,23 201% 509.064,63 827.723,30

36 217 107 20/03/91 66.669,98 0,023154541 1.543,71 26% 396,12 201% 3.098,93 5.038,76

37 143 391000237 25/04/91 14.828.344,23 0,021340585 316.445,54 26% 81.200,79 201% 635.249,25 1.032.895,58

38 218 547 30/04/91 68.593,44 0,021340585 1.463,82 26% 375,62 201% 2.938,56 4.778,00

39 145 391000312 27/05/91 15.774.194,19 0,019591105 309.033,90 26% 79.298,95 201% 620.370,74 1.008.703,58

40 219 684 29/05/91 184.937,18 0,019591105 3.623,12 26% 929,70 201% 7.273,25 11.826,07

41 146 391000440 26/06/91 21.940.066,61 0,017975135 394.375,66 26% 101.197,87 201% 791.690,22 1.287.263,75

42 220 606 27/06/91 101.468,07 0,017975135 1.823,90 26% 468,02 201% 3.661,40 5.953,32

43 147 391000498 29/07/91 40.854.314,03 0,016430663 671.263,46 26% 172.248,04 201% 1.347.529,20 2.191.040,70

44 148 391000497 29/07/91 93.405,43 0,016430663 1.534,71 26% 393,81 201% 3.080,86 5.009,39

45 221 653 02/08/91 112.394,95 0,014930172 1.678,08 26% 430,60 201% 3.368,66 5.477,33

46 149 391000616 26/08/91 21.884.141,80 0,014930172 326.734,01 26% 83.840,84 201% 655.902,86 1.066.477,71

47 150 391000619 26/08/91 21.884.141,80 0,014930172 326.734,01 26% 83.840,84 201% 655.902,86 1.066.477,71

48 222 670 29/08/91 113.862,13 0,014930172 1.699,98 26% 436,22 201% 3.412,63 5.548,83
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Anexo III

Taxa de 0,5% a.m. de 

02/10/1998 até 

10/01/2003

Valor dos Juros de 

Mora até 

10/01/2003

Taxa de 1% a.m. de 

11/01/2003 até 

30/09/2019

Valor dos Juros 

de Mora até 

30/09/2019

DOC. Nº Fls. Guia nº
Data de 

Pagamento
Valor histórico

Correção 

Monetária 

TJ/RJ - 2019

Valor 

Atualizado 

30/09/2019

Valor Devido em 

30/09/2019

49 151 26/09/91 93.990.581,60 0,013336471 1.253.502,65 26% 321.652,22 201% 2.516.346,48 4.091.501,35

50 223 705 26/09/91 159.153,10 0,013336471 2.122,54 26% 544,65 201% 4.260,90 6.928,09

51 152 391000787 29/10/91 104.103.963,98 0,011420162 1.188.884,10 26% 305.070,92 201% 2.386.627,83 3.880.582,85

52 224 734 31/10/91 148.834,99 0,011420162 1.699,72 26% 436,15 201% 3.412,11 5.547,98

53 153 391000877 27/11/91 141.800.108,81 0,009535083 1.352.075,84 26% 346.946,37 201% 2.714.227,43 4.413.249,64

54 225 745 27/11/91 7.474.936,81 0,009535083 71.274,14 26% 18.289,14 201% 143.079,43 232.642,71

55 154 391001003 19/12/91 125.891.247,19 0,007305459 919.693,33 26% 235.995,83 201% 1.846.240,28 3.001.929,44

56 226 750 20/12/91 10.639.620,57 0,007305459 77.727,31 26% 19.945,04 201% 156.033,85 253.706,20

57 155 392001096 24/01/92 109.907.948,07 0,005688722 625.235,71 26% 160.437,20 201% 1.255.130,71 2.040.803,62

58 227 770 28/01/92 8.942.568,77 0,005688722 50.871,78 26% 13.053,84 201% 102.122,67 166.048,29

59 156 392001173 20/02/92 104.521.697,03 0,004533574 473.856,85 26% 121.592,97 201% 951.244,90 1.546.694,72

60 228 793 04/03/92 521.219,00 0,003609236 1.881,20 26% 482,72 201% 3.776,42 6.140,35

61 157 90719 20/03/92 144.584.176,67 0,003609236 521.838,48 26% 133.905,18 201% 1.047.565,73 1.703.309,39

62 158 392001258 09/04/92 348.018,80 0,002904356 1.010,77 26% 259,37 201% 2.029,07 3.299,21

63 159 392001308 20/04/92 153.479.768,93 0,002904356 445.759,94 26% 114.383,22 201% 894.841,70 1.454.984,8663 159 392001308 20/04/92 153.479.768,93 0,002904356 445.759,94 26% 114.383,22 201% 894.841,70 1.454.984,86

64 229 843 22/04/92 9.811.398,51 0,002904356 28.495,80 26% 7.312,10 201% 57.203,95 93.011,84

65 161 392001394 20/05/92 285.186.873,32 0,002398710 684.080,48 26% 175.536,93 201% 1.373.258,76 2.232.876,17

66 230 858 20/05/92 46.044.211,54 0,002398710 110.446,69 26% 28.340,92 201% 221.716,44 360.504,05

67 163 392001513 18/06/92 323.341.686,40 0,002002095 647.360,88 26% 166.114,57 201% 1.299.545,93 2.113.021,38

68 160 392001509 22/06/92 55.889,84 0,002002095 111,90 26% 28,71 201% 224,63 365,24

69 162 392001508 22/06/92 1.073.323,48 0,002002095 2.148,90 26% 551,41 201% 4.313,81 7.014,11

70 231 884 24/06/92 20.728.947,57 0,002002095 41.501,33 26% 10.649,35 201% 83.311,93 135.462,61

71 164 9140 20/07/92 407.785.605,16 0,001653938 674.451,97 26% 173.066,22 201% 1.353.929,99 2.201.448,17

72 232 899 21/07/92 2.080.571,52 0,001653938 3.441,14 26% 883,00 201% 6.907,91 11.232,06

73 166 392001751 20/08/92 456.832.932,99 0,001337164 610.860,61 26% 156.748,51 201% 1.226.273,38 1.993.882,49

74 233 911 20/08/92 984.769,83 0,001337164 1.316,80 26% 337,89 201% 2.643,41 4.298,10

75 167 392001893 18/09/92 171.997.827,70 0,001085183 186.649,08 26% 47.894,67 201% 374.689,08 609.232,83

76 167 392001891 18/09/92 505.761.067,09 0,001085183 548.843,20 26% 140.834,67 201% 1.101.776,42 1.791.454,29

77 234 937 22/09/92 16.261,35 0,001085183 17,65 26% 4,53 201% 35,42 57,60

78 169 392002018 20/10/92 815.762.996,15 0,000865515 706.054,98 26% 181.175,64 201% 1.417.371,52 2.304.602,15

79 235 944 20/10/92 7.118.542,67 0,000865515 6.161,20 26% 1.580,98 201% 12.368,32 20.110,51

80 170 392002022 22/10/92 2.989.268,71 0,000865515 2.587,26 26% 663,90 201% 5.193,79 8.444,95

81 171 392002181 20/11/92 972.909.608,38 0,000692024 673.276,73 26% 172.764,65 201% 1.351.570,76 2.197.612,15

82 236 968 23/11/92 2.068.297,91 0,000692024 1.431,31 26% 367,28 201% 2.873,29 4.671,88

83 172 392002264 18/12/92 969.909.226,85 0,000561297 544.406,92 26% 139.696,31 201% 1.092.870,79 1.776.974,02

84 237 973 22/12/92 759.670,15 0,000561297 426,40 26% 109,42 201% 855,98 1.391,79

85 173 393002414 20/01/93 1.723.028.641,60 0,000452839 780.253,95 26% 200.215,30 201% 1.566.322,39 2.546.791,64

86 238 976 22/01/93 3.297.289,18 0,000452839 1.493,14 26% 383,14 201% 2.997,41 4.873,69

87 174 393002553 19/02/93 1.325.049.807,86 0,000357252 473.376,34 26% 121.469,67 201% 950.280,31 1.545.126,32

88 239 1008 19/02/93 379.979,40 0,000357252 135,75 26% 34,83 201% 272,51 443,09

89 176 393003381 19/03/93 1.419.417.078,34 0,000282626 401.163,72 26% 102.939,71 201% 805.316,94 1.309.420,37

90 240 932 25/03/93 18.101.371,79 0,000282626 5.115,91 26% 1.312,76 201% 10.269,95 16.698,62

91 177 393014043 20/04/93 2.080.504.891,41 0,000224645 467.375,05 26% 119.929,72 201% 938.233,01 1.525.537,79

92 241 957 22/04/93 6.914.786,34 0,000224645 1.553,37 26% 398,60 201% 3.118,32 5.070,29

93 179 393014136 20/05/93 2.039.255.236,88 0,000175205 357.287,85 26% 91.681,04 201% 717.238,24 1.166.207,13

94 180 393014136 20/05/93 2.039.255.236,88 0,000175205 357.287,85 26% 91.681,04 201% 717.238,24 1.166.207,13

95 242 994 21/05/93 144.473.600,04 0,000175205 25.312,51 26% 6.495,26 201% 50.813,64 82.621,41

96 181 393014226 18/06/93 1.913.850.366,42 0,000136155 260.580,93 26% 66.865,78 201% 523.103,72 850.550,42
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Anexo III

Taxa de 0,5% a.m. de 

02/10/1998 até 

10/01/2003

Valor dos Juros de 

Mora até 

10/01/2003

Taxa de 1% a.m. de 

11/01/2003 até 

30/09/2019

Valor dos Juros 

de Mora até 

30/09/2019

DOC. Nº Fls. Guia nº
Data de 

Pagamento
Valor histórico

Correção 

Monetária 

TJ/RJ - 2019

Valor 

Atualizado 

30/09/2019

Valor Devido em 

30/09/2019

97 181 393014230 18/06/93 1.913.850.366,43 0,000136155 260.580,93 26% 66.865,78 201% 523.103,72 850.550,42

98 243 118 21/06/93 299.335.798,82 0,000136155 40.756,16 26% 10.458,14 201% 81.816,05 133.030,35

99 182 393014356 20/07/93 2.493.094.341,48 0,000104458 260.424,72 26% 66.825,70 201% 522.790,13 850.040,55

100 182 393014357 20/07/93 2.493.094.341,48 0,000104458 260.424,72 26% 66.825,70 201% 522.790,13 850.040,55

101 244 123 21/07/93 206.985.374,58 0,000104458 21.621,37 26% 5.548,10 201% 43.403,86 70.573,33

102 245 1039 12/08/93 1.405.350,74 0,079950921 112.359,09 26% 28.831,65 201% 225.555,48 366.746,21

103 184 393014538 20/08/93 2.483.962,25 0,079950921 198.595,07 26% 50.960,04 201% 398.670,08 648.225,19

104 183 393014539 29/08/93 2.483.962,24 0,079950921 198.595,07 26% 50.960,04 201% 398.670,08 648.225,18

105 186 393014880 20/09/93 3.668.761,22 0,060571890 222.223,80 26% 57.023,24 201% 446.103,62 725.350,66

106 186 393014879 20/09/93 3.668.761,22 0,060571890 222.223,80 26% 57.023,24 201% 446.103,62 725.350,66

107 146 1054 20/09/93 1.481.591,92 0,060571890 89.742,82 26% 23.028,25 201% 180.154,41 292.925,49

108 250 250 20/01/94 157.330,25 0,018219628 2.866,50 26% 735,55 201% 5.754,36 9.356,41

109 187 393015227 20/10/93 4.552.414,70 0,045073774 205.194,51 26% 52.653,47 201% 411.918,15 669.766,13

110 187 393015226 20/10/93 4.552.414,70 0,045073774 205.194,51 26% 52.653,47 201% 411.918,15 669.766,13

111 247 256 20/10/93 1.833.412,89 0,045073774 82.638,84 26% 21.205,35 201% 165.893,51 269.737,70111 247 256 20/10/93 1.833.412,89 0,045073774 82.638,84 26% 21.205,35 201% 165.893,51 269.737,70

112 188 393015497 19/11/93 6.516.603,43 0,033347305 217.311,16 26% 55.762,64 201% 436.241,73 709.315,53

113 188 393015498 19/11/93 6.516.603,43 0,033347305 217.311,16 26% 55.762,64 201% 436.241,73 709.315,53

114 248 272 22/11/93 2.418.603,45 0,033347305 80.653,91 26% 20.696,01 201% 161.908,85 263.258,77

115 189 393015737 20/12/93 6.528.330,34 0,024904276 162.583,34 26% 41.719,33 201% 326.378,26 530.680,93

116 189 393015740 20/12/93 6.528.330,35 0,024904276 162.583,34 26% 41.719,33 201% 326.378,26 530.680,93

117 249 295 20/12/93 4.031.444,45 0,024904276 100.400,20 26% 25.762,97 201% 201.548,60 327.711,77

118 190 394016032 20/01/94 9.328.709,32 0,018219628 169.965,61 26% 43.613,64 201% 341.197,82 554.777,08

119 190 394016033 20/01/94 9.328.709,31 0,018219628 169.965,61 26% 43.613,64 201% 341.197,82 554.777,08

120 144 394016332 21/02/94 338.785,33 0,013091617 4.435,25 26% 1.138,10 201% 8.903,55 14.476,89

121 165 394016333 21/02/94 327.364,97 0,013091617 4.285,74 26% 1.099,73 201% 8.603,41 13.988,88

122 175 394016331 21/02/94 381.476,32 0,013091617 4.994,14 26% 1.281,51 201% 10.025,50 16.301,15

123 178 394016334 21/02/94 419.097,44 0,013091617 5.486,66 26% 1.407,89 201% 11.014,21 17.908,77

124 185 394016336 21/02/94 2.280.964,10 0,013091617 29.861,51 26% 7.662,54 201% 59.945,55 97.469,60

125 191 394016339 21/02/94 24.456.081,74 0,013091617 320.169,65 26% 82.156,41 201% 642.725,22 1.045.051,29

126 251 933 21/02/94 69.861,30 0,013091617 914,60 26% 234,69 201% 1.836,01 2.985,30

127 168 394016427 21/03/94 6.485.961,49 0,009371336 60.782,12 26% 15.596,86 201% 122.017,20 198.396,18

128 192 394016585 21/03/94 21.857.331,60 0,009371336 204.832,40 26% 52.560,55 201% 411.191,22 668.584,17

129 252 378 22/03/94 1.232.713,24 0,009371336 11.552,17 26% 2.964,32 201% 23.190,43 37.706,92

130 194 394016832 20/04/94 26.723.086,86 0,006524584 174.357,04 26% 44.740,49 201% 350.013,39 569.110,92

131 195 394016834 20/04/94 26.723.086,87 0,006524584 174.357,04 26% 44.740,49 201% 350.013,39 569.110,92

132 253 402 20/04/94 307.162,73 0,006524584 2.004,11 26% 514,26 201% 4.023,15 6.541,52

133 196 394017117 20/05/94 75.459.475,75 0,004619177 348.560,65 26% 89.441,62 201% 699.718,79 1.137.721,06

134 197 394017116 20/05/94 75.459.475,75 0,004619177 348.560,65 26% 89.441,62 201% 699.718,79 1.137.721,06

135 254 420 20/05/94 12.653.488,15 0,004619177 58.448,70 26% 14.998,10 201% 117.332,96 190.779,75

136 198 394017238 20/06/94 147.909.986,15 0,003203101 473.770,64 26% 121.570,84 201% 951.071,85 1.546.413,33

137 199 394017237 20/06/94 147.909.986,15 0,003203101 473.770,64 26% 121.570,84 201% 951.071,85 1.546.413,33

138 255 434 20/06/94 30.523.739,21 0,003203101 97.770,62 26% 25.088,21 201% 196.269,84 319.128,67

139 200 39417512 20/07/94 72.885,20 6,089533641 443.836,88 26% 113.889,76 201% 890.981,25 1.448.707,89

140 201 39417511 20/07/94 72.885,20 6,089533641 443.836,88 26% 113.889,76 201% 890.981,25 1.448.707,89

141 256 458 20/07/94 20.899,84 6,089533641 127.270,28 26% 32.657,90 201% 255.488,98 415.417,16

142 202 394017893 19/08/94 174.249,26 5,787683982 1.008.499,65 26% 258.783,77 201% 2.024.514,70 3.291.798,12

143 257 468 19/08/94 20.931,49 5,787683982 121.144,85 26% 31.086,10 201% 243.192,48 395.423,43

144 203 394018170 20/09/94 127.842,53 5,511680364 704.627,16 26% 180.809,26 201% 1.414.505,24 2.299.941,67

145 258 486 20/09/94 53.247,37 5,511680364 293.482,48 26% 75.308,41 201% 589.152,01 957.942,91

- - 36.863.529,50 - 9.459.282,66 - 74.001.768,03 120.324.580,19T O T A L
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Anexo IV

Taxa de 0,5% a.m. 

de 02/10/1998 até 

10/01/2003

Valor dos Juros de 

Mora até 

10/01/2003

Taxa de 1% 

a.m. até 

30/09/2019

Valor dos Juros de 

Mora até 

30/09/2019
1 262 391000513 01/08/91 1.320.000,00 0,014930172 19.707,83 26% 5.057,08 201% 39.562,52 64.327,43

2 261 391000594 12/08/91 6.599.925,00 0,014930172 98.538,02 26% 25.285,13 201% 197.810,35 321.633,49

3 264 730 18/10/91 8.190.230,35 0,011420162 93.533,75 26% 24.001,02 201% 187.764,53 305.299,30

4 265 739 20/11/91 2.002.050,88 0,009535083 19.089,72 26% 4.898,47 201% 38.321,70 62.309,90

5 266 759 20/12/91 3.000.000,00 0,007305459 21.916,38 26% 5.623,80 201% 43.996,08 71.536,25

6 267 790 21/02/92 3.000.000,00 0,004533574 13.600,72 26% 3.489,98 201% 27.302,80 44.393,50

7 268 816 19/03/92 17.002.183,27 0,003609236 61.364,90 26% 15.746,40 201% 123.187,09 200.298,39

8 269 878 09/06/92 3.703.270,36 0,002002095 7.414,30 26% 1.902,53 201% 14.883,85 24.200,68

9 270 892 10/07/92 15.304.062,78 0,001653938 25.311,97 26% 6.495,12 201% 50.812,56 82.619,64

10 271 918 28/08/92 32.987.431,63 0,001337164 44.109,61 26% 11.318,65 201% 88.547,93 143.976,18

11 272 947 23/10/92 103.039.864,61 0,000865515 89.182,53 26% 22.884,48 201% 179.029,66 291.096,67

CONVAP Engenharia e Construções S/A

DOC. Nº Fls. Guia nº
Data de 

Pagamento
Valor histórico

Fator de 

Correção 

Monetária 

TJ/RJ - 2019

Valor 

Atualizado 

30/09/2019

Juros de Mora a partir da Citação em 02/10/1998 (fls. 351/352)
Valor Devido em 

30/09/2019

11 272 947 23/10/92 103.039.864,61 0,000865515 89.182,53 26% 22.884,48 201% 179.029,66 291.096,67

12 273 970 24/12/92 124.999.990,32 0,000561297 70.162,09 26% 18.003,78 201% 140.847,03 229.012,91

13 274 974 08/01/93 159.787.698,13 0,000452839 72.358,04 26% 18.567,27 201% 145.255,30 236.180,62

14 275 978 28/01/93 89.359.056,93 0,000452839 40.465,23 26% 10.383,49 201% 81.232,02 132.080,74

15 276 1011 26/02/93 120.407.266,13 0,000357252 43.015,70 26% 11.037,95 201% 86.351,97 140.405,62

16 277 22 16/03/93 27.696.551,50 0,000282626 7.827,76 26% 2.008,62 201% 15.713,85 25.550,23

17 278 56 22/04/93 42.843,99 0,000224645 9,62 26% 2,47 201% 19,32 31,42

18 279 125 22/07/93 81.616.891,42 0,000104458 8.525,57 26% 2.187,69 201% 17.114,68 27.827,93

19 280 1040 20/08/93 26.374,14 0,079950921 2.108,64 26% 541,08 201% 4.232,99 6.882,71

20 281 1055 20/09/93 854.395,13 0,060571890 51.752,33 26% 13.279,79 201% 103.890,32 168.922,43

21 282 257 20/10/93 3.567.800,66 0,045073774 160.814,24 26% 41.265,38 201% 322.826,88 524.906,50

22 283 273 24/11/93 4.233.396,63 0,033347305 141.172,37 26% 36.225,22 201% 283.396,76 460.794,34

23 284 297 27/12/93 3.958.010,00 0,024904276 98.571,37 26% 25.293,68 201% 197.877,30 321.742,36

24 285 339 25/02/94 2.894.833,00 0,013091617 37.898,04 26% 9.724,74 201% 76.078,51 123.701,29

25 286 383 25/03/94 5.154.678,86 0,009371336 48.306,23 26% 12.395,51 201% 96.972,44 157.674,17

26 288 394017727 04/08/94 10.567,07 5,787683982 61.158,86 26% 15.693,53 201% 122.773,48 199.625,88

27 289 394017728 04/08/94 19.781,53 5,787683982 114.489,24 26% 29.378,25 201% 229.831,67 373.699,17

28 290 394017890 04/08/94 7.916,63 5,787683982 45.818,95 26% 11.757,27 201% 91.979,35 149.555,57

29 287 394017726 10/08/94 859,24 5,787683982 4.973,01 26% 1.276,09 201% 9.983,08 16.232,18

30 291 394018190 20/09/94 21.565,90 5,511680364 118.864,35 26% 30.500,92 201% 238.614,48 387.979,74

31 292 394018547 19/10/94 16.580,99 5,423430570 89.925,85 26% 23.075,22 201% 180.521,83 293.522,90

32 293 503 28/10/94 196.530,23 5,423430570 1.065.868,06 26% 273.504,66 201% 2.139.679,02 3.479.051,74

33 294 394018853 18/11/94 1.629,38 5,322184189 8.671,86 26% 2.225,22 201% 17.408,34 28.305,43

34 295 511 21/11/94 68.863,50 5,322184189 366.504,23 26% 94.045,99 201% 735.739,67 1.196.289,89

35 296 513 21/11/94 51.855,54 5,322184189 275.984,74 26% 70.818,44 201% 554.026,12 900.829,30

36 297 527 28/12/94 546,50 5,169386528 2.825,07 26% 724,92 201% 5.671,19 9.221,18

37 298 528 28/12/94 68.863,50 5,169386528 355.982,05 26% 91.345,97 201% 714.616,90 1.161.944,91

- - 3.787.823,24 - 971.965,82 - 7.603.873,55 12.363.662,61T O T A L
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